
EMENDA Nº     - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Altere-se o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, 
para modificar o art. 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passa a ter 
com a seguinte redação: 

“Art.611-A. ................................................................................... 

I – pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites 
constitucionais; 

II – adesão ao Programa Seguro-Emprego, de que trata a Lei n. 13.189, 
de 19 de novembro de 2015; 

III – planos de cargos, salários e funções compatíveis com a condição 
pessoal do empregado; 

IV – regulamento empresarial; 

V – representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VI – participação nos lucros e resultados da empresa; 

VII – parcelamento de período de férias anuais em até três vezes, com 
pagamento proporcional às parcelas, de maneira que uma das frações 
necessariamente corresponda a, no mínimo, duas semanas ininterruptas 
de trabalho 

§ 1º Na hipótese de flexibilização de norma legal relativa ais incisos 
deste artigo, a convenção ou o acordo coletivo de trabalho firmado 
deverá explicitar a vantagem compensatória concedida em relação a 
cada cláusula redutora de direito legalmente assegurado, sob pena de 
nulidade do instrumento coletivo. 

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas 
em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho ensejará sua 
nulidade por caracterizar um vício do negócio jurídico.  
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§ 3º Sendo pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a 
convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a 
proteção dos empregados contra dispensa imotivada durante o prazo de 
vigência do instrumento coletivo, sob pena de nulidade.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Os problemas do modelo de organização sindical adotado em nosso 
país são de todos conhecidos, estando claro que seria necessário estabelecer 
uma discussão prévia sobre sua alteração e adequação aos padrões 
recomendados pela OIT, em especial a partir da ratificação da Convenção n. 
87 dessa Organização. 

O substitutivo permite que ocorra a prevalência do negociado sobre 
o legislado, inclusive para o rebaixamento dos patamares legais e 
indisponíveis de proteção em relação a toda e qualquer matéria, com exceção 
dos temas elencados no art. 611-B da CLT, proposto no substitutivo, os quais 
que praticamente reproduzem os incisos do art. 7º da Constituição Federal. 
O art. 611-A passa a ser exemplificativo, portanto. 

Vale dizer: o substitutivo admite que a negociação coletiva, 
instrumento concebido para promover a pacificação coletiva das relações de 
trabalho e a melhoria das condições de trabalho, seja utilizado para o 
rebaixamento ou supressão de diversos direitos trabalhistas. 

Cabe tecer alguns comentários sobre a suposta valorização da 
negociação coletiva para se fixarem parâmetros sobre as condições de 
trabalho abaixo do piso legal.  

Além da sua evidente inconstitucionalidade, o texto apresentado no 
substitutivo levará ao enfraquecimento de um dos princípios basilares do 
direito do trabalho, que é o princípio da norma mais favorável, há flagrante 
violação das Convenções n. 98 e 154 da OIT. 
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A OIT, no início do mês de fevereiro, divulgou o relatório do Comitê 
de Peritos da Comissão de Aplicação de Normas. O documento apresenta 
diversos comentários sobre o cumprimento das Convenções da OIT nos 
países-membros e é utilizado como base nas discussões realizadas na 
Conferência Internacional do Trabalho. 

O Comitê de Peritos analisou a aplicação da Convenção n. 98 da OIT 
– que é uma das Convenções mais importantes da Organização - no Brasil e 
comentou a proposta de introduzir no ordenamento jurídico brasileiro a 
prevalência do negociado sobre o legislado para estabelecer condições 
abaixo das previstas em lei.  

Os comentários não deixam dúvidas sobre o que significa a 
valorização da negociação coletiva, no âmbito das Convenções n. 98 e 154 
da OIT, e dos efeitos negativos da Reforma Trabalhista. 

De acordo com o relatório, ‘o Comitê lembra que o objetivo geral das 
Convenções n. 98, 151 e 154 é de promover a negociação coletiva sob a 
perspectiva de tratativas de condições de trabalho mais favoráveis que as 
fixadas em lei’, assim como ‘o Comitê enfatiza que a definição de 
negociação coletiva como um processo que pretende melhorar a proteção dos 
trabalhadores garantida em lei foi reconhecida nos trabalhos preparatórios 
para a Convenção n. 154. 

Como consequência do negociado sobre o legislado, coloca que ‘do 
ponto de vista prático, o Comitê considera que a introdução de medida para 
permitir a redução do piso legal por meio de negociação coletiva possui o 
efeito de afastar o exercício da negociação coletiva e pode enfraquecer a sua 
legitimidade no longo prazo’. 

Finalmente, o relatório aponta que medidas dessa natureza ‘seriam 
contrárias ao objetivo de promover negociação coletiva livre e voluntária, 
nos termos da Convenção’. Desta forma, fica evidente que autorizar o 
rebaixamento de direitos por meio da negociação coletiva não fortalece as 
tratativas entre trabalhadores e empregadores. Muito pelo contrário, 
enfraquece e coloca em descrédito diante da sociedade esse importante 
instrumento de pacificação dos conflitos coletivos de trabalho. 
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Além disso, caso aprovada a Reforma Trabalhista, o Brasil poderá 
ser acionado perante o Comitê de Aplicação de Normas e o Comitê de 
Liberdade Sindical da OIT por desrespeitar as Convenções n. 98 e 154, 
expondo internacionalmente o país pela falta de compromisso em promover 
direitos trabalhistas fundamentais”. 

Cumpre ainda destacar contradições crassas presentes no 
substitutivo. A título de exemplo, aponta-se que, apesar de não permitir a 
prevalência do negociado sobre o legislado para reduzir ou suprimir direitos 
relacionados à segurança e saúde do trabalhador, admite que o 
enquadramento da insalubridade e que a prorrogação de jornada em 
ambientes insalubres, atividades eminentemente técnicas, sejam fixadas por 
meio de negociação coletiva. 

Finalmente, dentre as inovações propostas no substitutivo em relação 
ao art. 611-A da CLT, cumpre ressaltar a inviabilidade da previsão de 
participação dos sindicatos como litisconsortes necessários em todos os 
processos em que discutida a nulidade de norma coletiva, pois, considerando 
o efeito “erga omnes” dos acordos e convenções coletivas, torna-se 
impraticável que as entidades tenham de participar de inúmeras ações 
individuais (611-A, § 5º), o que sem dúvidas irá causar embaraço ao 
desenvolvimento normal de suas atividades, bem como trará prejuízos à 
propalada segurança jurídica. 

Sala da Comissão, 

Senadora LÍDICE DA MATA
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